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LEI W. 1.401, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 

"Dispõe sobre abertura na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional suplementar" 

ISMAEL DE FREITAS CALORI, Prefeito de Mariápolis, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
Conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo lO - Fica O executivo municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 99.820,00 (noventa e nove mil e oitocentos e vinte reais), 
destinados a suplementar verbas do orçamento vigente, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: 

o 

FICHA 	CLASSIFICAÇÃO 

2. Executivo 
2.1 .Administração 

46/2014 	0412200022002000.339039. outros serv.terceiros 
2.2.Educaçào e Cultura 

331/2014 	1236100072012000.339030 material de com sumo 
343/2014 	1236100072012000.339030 material de com sumo 

2.4 Fundo Municipal de Saúde 
410/2014 	1030100102017000.339030 material de consumo 

2.8. Departamento de Estradas Vicinais 
818/2014 2678200232031000.339030 material de consumo 

FICHA FICHA CLASSIFICAÇÃO 

2. Executivo 
2.1 .Administração 

068/2014 04 12200022037000.339014 diarias 
123/2014 2884600000002000.339047 PASEP 

2.5.Fundo Municipal de Assistência Social 
570/2014 0824100152022000.339030 material de consumo 

IMPORTÂNCIA 

R$ 6.000,00 
R$ 35.000,00 

R$ 3.000 00 

,  

R$ 24.820500 

Total 	 R$ 99.820,00 

Artigo 20  - O valor de presente crédito suplementar será coberto com os recursos provenientes 
da anulação total e ou parcial das seguintes verbas do orçamento vigente.- igente: 
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588/2014 	0824100152022000.339039 outros serv. terceiros R$ 15.000,00 
627/2014 	0824300162023000.339039 outros serv. terceiros R$ 10.000,00 
65612014 	0824400 172025000.339030 material de consumo R$ 10.0005,00 
662/2014 	0824400172025000.339030 material de consumo R$ 10.0001)00 
698/2014 	0824400172025000.449052. Equip.mat. permanente R$ 	4.590,00 

2.7 Departamento de Obras e Serv. urbanos 
795/2014 	1545200212029000.339036 outros serv. terceiros R$ 	3.600,00 
798/2014 	1545200212029000.339039 outros serv. terceiros R$ 	2.630,00 

Total 
	

R$ 99.820900 

1 
	Artigo 30 - Fica autorizado á convalidação das peças de planejamento. 

Artigo 40 - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 05 de dezembro de 2014. 

o 
Publicada e registrada na data supra e afixada no local de costume. 

VALDIR DA " 5 DE FIGUEIREDO 
Secr- frio de Administração 


